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NoME
 carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar

Maria SilVaNa lola 
dE oliVEira

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM GEdiH 5903388 05/04/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de Maio de 2021
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 666889
Portaria Nº 372  –aJUr/GaPre/HeMoPa, 

de 21 de Maio de 2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida aos servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza especial, 
estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam possíveis 
prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos devem 
ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, 
diretamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, 
no desempenho de suas funções consideradas como perigosas pela 
administração Pública se enquadram na situação legal disposta pela 
legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n. 2021/496015;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base aos servidores abaixo 
relacionados, em razão de desenvolver atividades consideradas de risco 
pela legislação vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.
 

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar

ValÉria SilVa MaToS 5959062
 

Técnica Em Enfer-
magem

Hemocentro regional de 
Marabá 11/03/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 21 de maio de 2021
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 666905
Portaria Nº 374/2021 –aJUr/GaPre/HeMoPa, 

de 24 de Maio de 2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza especial, 
estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam possíveis 
prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos devem 
ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, 
diretamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, 
no desempenho de suas funções consideradas como perigosas pela 
administração Pública se enquadram na situação legal disposta pela 
legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n. 2021/492411;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.
 

NoME
 carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar

lUNNa TENrEiro ara-
NHa PiNaGE BorGES

TEcNico PaToloGia 
cliNica

coordENacao do HE-
MocENTro rEGioNal dE 

caSTaNHal
5959304 05/04/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 24 de Maio de 2021
  Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 666901

errata
.

errata da Portaria Nº 40/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
29 de JaNeiro de  2021, PUBLicada No doe Nº 34.478 de 

02/02/2021.
oNde LÊ-se:
rESolVE:
i – ProrroGar a cessão,  do servidor anderson Sales de Brito, matrícula 
54193494/2, à Secretaria de Estado de Saúde Púbica (central Estadual de 
Transplantes) – SESPa/cET/Pa,  a contar de 01 de junho de 2019  até 31 
de maio de 2023, de acordo com o decreto 795/2020,  de 29/05/20, sem 
ônus para o órgão de origem, conforme art. 6º  do decreto supracitado.
Leia-se:
rESolVE:
i – ProrroGar a cessão,  do servidor anderson Sales de Brito, matrícula 
54193494/2, à Secretaria de Estado de Saúde Púbica (central Estadual de 
Transplantes) – SESPa/cET/Pa,  a contar de 01 de junho de 2020  até 31 
de maio de 2024, de acordo com o decreto 795/2020,  de 29/05/20, sem 
ônus para o órgão de origem, conforme art. 6º  do decreto supracitado.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 666800

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato 035/2020 (reF. Proc. 
2021/250647)

daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: daTaMEd lTda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ sob o nº 38.658.399/0001-75, localizada a rua José 
claudio Sanches n° 200, Bairro: califórnia ii, Belo Horizonte - MG, cEP: 
30855445, neste ato representada por seu representante legal EVaNdro 
acYPrESTE MoUra, brasileiro, portador do rG nº MG- 10.475.543 e cPf 
nº 045.661.386-23, doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contrato 
035/2020 (SErViÇo dE MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa EM 
cENTrÍfUGaS rEfriGEradaS Marca THErMo fiSHEr SciENTific 
ModElo – Kr4i – rEGiSTroS PaTriMoNiaiS Nº 016460,016461,01652
6,016527,016794,004930,005233 localiZadoS Na fUNdaÇÃo HEMoPa 
BElÉM/Pa – GErENcia dE ProcESSaMENTo dE SaNGUE – GEPro E No 
cHr-caSTaNHal), nos termos da lei federal 8.666/93 quanto à prorrogação 
de seu prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de, 
16/06/2021 a 16/06/2022.
Valor: o valor global do contrato para este Termo aditivo é r$ 51.891,73 
(cinqüenta e um mil oitocentos e noventa e um reais e setenta e três 
centavos), com valo mensal estimativo de r$ 4.324,31 (quatro mil 
trezentos e vinte e quatro reais e trinta e um centavos)
foNTE do rEcUrSo: as despesas resultantes da obrigação passiva 
(pagamento) dispostas no presente Termo aditivo correndo à conta da 
dotação orçamentária anterior a seguir discriminada
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10302150782930000
fonte de recurso: 0269001022
Natureza de despesa: 339039
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: 07 de maio de 2021.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
Evandro acypreste Moura -  daTaMEd lTda - contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49

Protocolo: 666896
2º terMo aditiVo ao coNtrato 044/2019 (reF. Proc. 

2021/330490)
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: EaSYTEcH SErViÇoS TÉcNicoS lTda inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº.17.232.997/0001-08, localizado a rua Senhora do carmo, 
72 – Jardim Bandeirantes-contagem-MG, cEP:32371-070, neste ato 
representada por seu representante legal, João Toledo Bastos, brasileiro, 
divorciado, portador do rG nº M- 3.077.564 portador do cPf sob o nº 
523.141.116-72, residente e domiciliado na rua Professora Bartira Mourão, 
n°105, apto 601, Bairro Buritis, em Belo Horizonte/MG, cEP: 30.492-025, 
doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do 
contrato 044/2019 (SErViÇo dE caliBraÇÃo E QUalificaÇÃo TÉrMica 
dE EQUiPaMENToS MÉdicoS, HoSPiTalarES E laBoraToriaiS Para 
o cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará – HEMoPa), 
nos termos da lei federal 8.666/93 quanto à prorrogação de seu prazo 
de vigência, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 21/07/2021 a 
20/07/2022.
Valor: valor global do presente aditivo é de r$ 421.657,78 (quatrocentos 
e vinte um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito 
centavos).


